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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
CONSULTORIA-CERAL DA UNIÃO

CONSULTORTA IURIDICA DA UNIAO NO ESTADO DA PARAIBA
CONSULTOR

CONSULTORIAJURÍDTCA DA UNIÃO NA PARAIBA

3J3
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DESPACHo n. OOOSO 12023 rcJA -P!./CGU/AGU

NUP: 6424O.O06941/2023-1O
INTERESSADOS: COMANDO DA BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DEJOÃO
PESSOA
ASSUNTOS : ATTVIDADE MEIO

1. O órgão assessorado encaminhou o processo em epígrafe para análise jurídica de
Chamada pública para Compra Institucional de alimentos de agricultores familiares e outros
beneflciários fornecedores enquadrados na Lei no 71.32612006, no âmbito do Programa de
Aquisição de Aimentos - PAA.

piévia-dê-eeJu/Aquu&ôes, salvo se houver duvrdajurídica espceÍEea-

3. Assim, aplicável ao caso o §1e do art. 7a da Portaria Normativa CGU/AGU N0 05, de
31 de março de 2022, que assim dispõe:

2. Ocorre que existe manlfestação Jurídica referencial, materializada no
Parecer Referencial n. OOOO5/2O23ICOORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGLL da
Consultoria Virtual Especializada da União em Aquisições, relacionada ao tema

4. Diante disso, junta-se cópia do Parecer Referencial n. OOOOS/2O23ICOORD/E-
CJU/AQUISIÇOES/CGU/AGU, acompanhado do despacho de aprovaçáo e do Atestado de
Adequação do processo ao parecer referencial, os quais também estão disponíveis na página da
e-CJU/Aquisições (https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/ecju/aquisicoes), ê solicita-
se devolução do processo ao órgão assessorado, com recomendaçáo da aplicação da
manifestação acima referida, ressaltando-se que, havendo dúvida jurídica, o órgão deverá
especiflcáJa e, nesse caso, devolver o processo para encaminhamento à e-CJU/Aquisições.

João Pessoa, 17 de novembro de 2023.
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Aft. 7a A unidade consultiva deverá dar ciência da MJR às óreas técnícas
interessados dos órgãos assessorados, as quois deverão deixar de submeter
futuros processos à análise jurtdica.

§1e Caso receba p-cdtdo-dc-fiaaifesÍsçiejuríaica em materia ndt
motivou a expediçÁo-de-MJR. a unidade consultiva deverá devolver o torefo
mediante cota ou desp-aoha,jlsfiaíd-a-epm-eápía da MJR e oríentações gerais
sobre sua utilizaÇõo.
(sem grifo no original)
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DESPACHO n. 00080/2023/CJU-PB/CGU/AGU

NUP: 64240.006941/2023-10
INTERESSADOS: COMANDO DA BASEADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO
PESSOA
ASSUNTOS: ATIVIDADE MEIO

= |. O órgão assessorado encaminhou o processo em epígrafe para análise jurídica de
Chamada pública para Compra Institucional de alimentos de agricultores familiares e outros
beneficiários fornecedores enquadrados na Lei nº 11.326/2006, no âmbito do Programa de
Aquisição de Alimentos - PAA.

2. Ocorre que existe manifestação jurídica referencial, materializada no
Parecer — Referencial n. 00005/2023/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, da
Consultoria Virtual Especializada da União em Aquisições, relacionada ao tema
demandado, permitindo ao órgão dar prosseguimento ao processo, sem submetê-lo à análise
prévia da e-CJU/Aquisições, salvo se houver dúvida jurídica específica.

sa Assim, aplicável ao caso o $1º do art. 7º da Portaria Normativa CGU/AGU Nº 05, de
31 de março de 2022, que assim dispõe:

Art. 7º A unidade consultiva deverá dar ciência da MJR às áreas técnicas
interessadas dos órgãos assessorados, as quais deverão deixar de submeter
futuros processos à análisejurídica.
$1º Caso receba pedido de manifestação jurídica em matéria idêntica à que
motivoua expedição de MJR,. a unidade consultiva deverá devolver a tarefa
mediante cota ou despacho, instruída com cópia da MJR e orientações gerais

(sem grifo no original)

4. Diante disso, junta-se cópia do Parecer Referencial n. 00005/2023/COORD/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, acompanhado do despacho de aprovação e do Atestado de
Adequação do processo ao parecer referencial, os quais também estão disponíveis na página da
e-CJU/Aquisições (https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/ecju/aquisicoes), e solicita-
se devolução do processo ao órgão assessorado, com recomendação da aplicação da
manifestação acima referida, ressaltando-se que, havendo dúvida jurídica, o órgão deverá
especificá-la e, nesse caso, devolver o processo para encaminhamento à e-CJU/Aquisições.

João Pessoa, 17 de novembro de 2023.

CATARINA SAMPAIO LOPES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está
https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Unico
64240006941202310 e da chave de acesso 0d3dc7e1
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Documento assinado eletronicamente por CAIARINA SAMPAIO LOPES, com
certiflcado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais
apiicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1341678387 e chave de acesso 0d3dc7e1 no endereÇo eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAIARINA
SAMPAIO LOPES, com certif,cado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora:
1,7-1,1-2023 11:35. Número de Série: 51385880098497591760786147324.
Emissor: Autoridade Certif,cadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOGADA DA UNIÃO
CONSULTORAJURÍDICA DA UNIÀO NO ESTADO DA PARAÍBA
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CONSULTORAJURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DA PARAÍBA 29 4
SUBSTITUTA d—

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível. em
https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocoto (NUP)
64240006941202310 e da chave de acesso O0d3dc7e1

Documento assinado eletronicamente por CATARINA SAMPAIO LOPES, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1341678387 e chave de acesso Od3dc7el no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CATARINA
SAMPAIO LOPES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora:

O” 17-11-2023 11:35. Número de Série: 51385880098497591760186147324.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACTA4ERAL DA UNIÂO
CONSULTORIA.CERAL DA UNIÃO

CONSULTOzuA ]URÍDTCA DA UNIÀO ESPECIÀLIZADA VIRTUAL DE AQUSIÇÔES
COORDENAÇÀO

39s

NCIAL n, 00005i 2023/COORDi E J

NUP: 0ÍhE8,000917/2020{4

INTER-ESSAIX)SI CONSULTORIA JUÚDTCA DA UNIÁO ESPECTALIZADA !'IRTUÀL EM AOUISIÇÔES
(E4JU/ÂeursrçôES)
AS§UNTOS: LrCrTÀÇÔES, CONTRÁTOS e rarmUÔlrO

EMENTA: MANIFESTAÇÀO TRiDICÀ REFERENCIAL MJR. DIREITO
ÂDMtMsrRATIvo. LICITÀçôES E coNTRÂTos. coNTRÁTAÇÀo DIRETA. DtspENsA
DE LtclrÂÇÀo. coMpLr\ rNSTrrucroNAL. pRocRAMA DE AeulstÇÀo DE
ALIMENTOS - PAÁ. Comprà Institucional no ámbito do PÍogrâma de Àquisiçio de Alimentos -
PAA. Àquisição de gêneÍos âlimentícios de âÊdcultores t'âmiliâ.cs c suas orgâniz!çôes.
empÍ€endedoÉs familiaÍes m.àis e demais beneficiáÍios ds L€i n' I I .326, de 24 de julho de 2006-

I Marifestâçâo Ju.idica RcfcÍemial elaboÍadâ com fuídâmenlo nâ OriêÍltação Normativa AGU
n" 55, de 23 de maio de 2014 e Poíaria Norrnativâ CGU/AGU n'05, de 3l de março de 2022;

II " Relativização do envio obrigâtório para controle pÍévio de le$lidadê. Aplicáção da

prerrogâtiva dêfrtrids pelo § 5" do ârtigo 53 da L.in. l4.l33nmll
III - ÓÍgão dê destino da MJR: Todas âs uíidadÊs ass€ssoradas pela e{Ju/Àquisições;

lV - Dispensa de anàlise individualizadâ pel. c-CJulAquisiçôes para casos idêÍlticos e recorlcntes,

desde que o órgào âssessorado ateste nos autos que a manifeslâção íêferenciâl sc aúolda à situaçào

coÍrcÍÊt4 sâlvo câso dc dúvidâjurídicâ suscitôd& pelo óÍgão;

V Aplicável às contrâtâçôes diretâ, mediante dispeosa de licitâção, objetivando aquisições de

gêrrems âlimenúcios produzidos por agricultotes íarniliar€s e deÍnais beÍÉficiádos lbmecedorcs

enquadEdos na Lei n' 11.326i2006, no âmbito do Progrâma de Aquisiçio de Alimentos - PÁ4,
instituido pêlâ Lei n' 14.628/2023. e regularltentâdo p€lo DecÍeto n' ll-47612023, rtâ modalidâdc

de srecuçào Compra lrstihrcional. precedida de Chômamento Püblico, na forma disciplinôda nâ

Resolução n" GGALIMENIA I, de 14106/2022:,

Vl - Processo sdministrâtivo n" 006EE.000917/?02&84i

!'II - Vâlidâde: 12 (dosê) mesês, a pârtir de sua spÍovação.

I - RELATORIO

1. Trata-se de manifestação juridica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela

e-Cru/Aquisições em contratações coú disp€flsa de licitação. precedidas de procedimento administrativo denominado
Chamada Pública, para Comp.a [nstitucional de alimeÍtos de agricultores familiarcs e outros beneliciáÍios fomecedores

enquadrados na Lei n' I1.126/2006, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA.

2. Este parecer rcferencial faz-s€ opotuno, tendo em vista a publicação da Lei n" 14.628, de 20 dejulho de
2023 (substituta da Medida Provisóriâ í" 1-166 de 2023) que, denft ouaas coisas, instituiu o Programa de Aquisição de

Alimentos (PAA), em substituiÇâo ao Programa Alimenta Brasil (PAB) de qüe tlatava a Lei n' 14.284, de 29 de dezernbro

lof2l l0/0E12m3.13:25
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃOESPECIALIZADA VIRTUAL DEAQUISIÇÕES
COORDENAÇÃO

PARECERREFERENCIAL n.00005/2023/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU

NUP:00688.000917/2020-84
INTERESSADOS:CONSULTORIA JURÍDICA DAUNIÃOESPECIALIZADAVIRTUAL EMAQUISIÇÕES
(E-CJU/AQUISIÇÕES)
ASSUNTOS: LICITAÇÕES,CONTRATOS EPATRIMÔNIO

1

2.

1 of 22

1 of 22

EMENTA: “MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL - MIR. DIREITO
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE LICITAÇÃO. COMPRA INSTITUCIONAL. PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE
ALIMENTOS - PAA. Compra Institucional no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos -
PAA. Aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares e suas organizações,
empreendedores familiares rurais e demais beneficiários da Lei nº 11,326, de 24 dejulho de 2006.

1 — Manifestação Jurídica Referencial elaborada com fundamento na Orientação Normativa AGU
nº 55, de 23 de maio de 2014 e Portaria Normativa CGU/AGU nº OS, de 31 de março de 2022;

II - Relativização do envio obrigatório para controle prévio de legalidade. Aplicação da
prerrogativa definida pelo $ 5º do artigo 53 da Lei n. 14.133/2021;
II - Órgão de destino da MIR: Todas as unidades assessoradas pela e-CJU/Aquisições;
IV - Dispensa de análise individualizada pela e-CJU/Aquisições para casos idênticos e recorrentes,
desde que o órgão assessorado ateste nos autos que a manifestação referencial se amolda à situação
concreta, salvo caso de dúvida jurídica suscitada pelo órgão;
V — Aplicável às contratações direta, mediante dispensa de licitação, objetivando aquisições de
gêneros alimentícios produzidos por agricultores familiares e demais beneficiários fornecedores
enquadrados na Lei nº 11.326/2006, no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA,
instituído pela Lei nº 14.628/2023, e regulamentado pelo Decreto nº 11.476/2023, na modalidade
de execução Compra Institucional, precedida de Chamamento Público, na forma disciplinada na
Resolução nº GGALIMENTA 3, de 14/06/2022;

VI - Processo administrativo nº 00688.000917/2020-84;

VII - Validade: 12 (dose) meses, a partir de sua aprovação.

1-RELATÓRIO

Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela
e-CJU/Aquisições em contratações com dispensa de licitação, precedidas de procedimento administrativo denominado
Chamada Pública, para Compra Institucional de alimentos de agricultores familiares e outros beneficiários fornecedores
enquadrados na Lei nº 11.326/2006,no âmbito do Programa de Aquisição deAlimentos - PAA.

Este parecer referencial faz-se oportuno, tendo em vista a publicação da Lei nº 14.628, de 20 de julho de
2023 (substituta da Medida Provisória nº 1.166 de 2023) que, dentre outras coisas, instituiu o Programa de Aquisição de
Alimentos (PAA), em substituição ao Programa Alimenta Brasil (PAB) de que tratava a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro

10/08/2023, 13:25
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de 2021; bem como em lazâo da quantidade de procassos repetitivos, os quais. no mais das vezes, resumem-s€ à
verificação do atendimento das exigências legais a pa*ir da simples conferência de documentos.

E o suciíto relato.

3Sa
II . ÀNÁLIsE JLRÍDTCÂ

OR]ENTÀÇÀO NORMÁTIVÁ N' 51DE 23 DÉ MÀ'O DE 2OT1

O ÁDYOGADO-GERÁL DÁ UNLIO, no uso das arribuições qüe lhe conferem os irlcisos l, X. n e

XIII, do art. 1" da Lei Cornplcmentar n' 73, de l0 de fevereiro de 1993. cotLtídersndo o qae consta

do Proc6so n' 56377.00U I l/2009-12, rcsolve eÍpedir a pnsenre oientoçào noÍrnalivo a todo§

os óryãos juidicos eaumcrados nos ans. 2" e ! 7 da Lei Complementar n" 73, de )993:

I - Os pmcesso\$ que seitrn objeto de manííe açào juidica reÍerencial, isto é, aquela que anolisa
todLs et questôer juidicqs que eneolvam mdtérios idênticas e reconentes, attão dispensados de

análbe indiviúúlLada pelos órgãos ronsaltivos, desde que o án!, téciica ateste, de _forrna
expressa, que o cdso concrcto se amolda aos termos da citada mandestação.

1l - Para a elaboração de monifestaÇào juridica reíerencial devem ser observadat oi seguíntes

rcquhitos:

a) o volune de prccessos em molériss idênticas e rccon?nles imryclaÍ jusirtcadamente, o

atuaÇâo do órgão consulrivo ou a ccleridade dos seniços adni írtrotivo:í; .
b) a itividadc juidim cxerc la se resringir à vcrilicaÇão do atendiúento daÍ eÍigências legais a

partü'da tínplat conÍerêncio de documentos.

Relbrência: Porecer n" o{H/ÁS MG/CCU/AGU/201 4.

5. A maniàstaçâo referencial permite que uma única aúlise jurídica possa seÍ adotâda para os dernais
processos similares. Com isso, büsca-se otimizar a atüação do parecerista, evitando-se repetiçâo desnecessáriâ de
paÍeceres com o mesmo conteúdojurídico, pÍêstigiando, assim. a eficiêlcia administrativa.

6. Como bem deliÍeado no PaÍecer Referencial n. 0OOI6/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se dizer qüe

a msnifestaçào juídica referencial consiste em parecer.rurídico genérico, vocacionado a balizar lodos os caso6 concreto§,
cujos contomos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, tratando-se de ato enunciativo perfeitamente
afinado com o princípio dâ eficiência-

't.

concluir que
Em linha similar, com base no Parecer Referencial n" 0001[/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se

'A úanifestaçâo juridica referencial onilb.mizâ â atuaÉo do órgão juridiao Íelâtivamente às

coísullas repetitivâsl

. Á âdoçào de rnânifestação jnrldicâ relàrcíciâl tornâ desrccêssifuia a análise individualizádâ de

pmce§sos que versem sobÍe materiâ que já tenhâ sido objelo de aúlis€ em âbstÍato, sêndo ceno
quc âs oricntâçôcs juddicâs vciculadas atrâvés do parÊccr rcfcÍencial aplicar-se-ão a todo e
qualqueÍ processo com idêntica matéria.

. A elaboraçãô de manifestaçÂo juridicâ refeÉnciâl depende da coníuêmiâ de dois requisitos

2 of 22 201LL12023 O8:55
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lI.l - Do cabimetrto de msnifestrÉo jurídlca referenci&l

4. lnicialmente, cabe dizer que, por se referir a situação que envolve a análise de vários prccessos si{gilges,-_ -
com o me§mo propósito e que rcsulta em uma graÍlde quantidade de procediúeIttos. a pÍesente situação s€ú tratada-Éõi
meio de Manifestâção Jurídica Referencial, conforme indica a Orientação Nomâtiva nú 55, de 23 de maio de 2014, da
Advocacia-Ge.'al da União:

l0/08/2023, ll:25
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de 2021; bem como em razão da quantidade de processos repetitivos, os quais, no mais das vezes, resumem-se à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

3 Éo sucinto relato. Ímmr 236
UI -ANÁLISE JURÍDICA

11.1 - Do cabimento de manifestação jurídica referencial

4. Inicialmente, cabe dizer que, por se referir a situação que envolve a análise de vários processos similares,
com o mesmo propósito e que resulta em uma grande quantidade de procedimentos, a presente situação será tratadapor
meio de Manifestação Jurídica Referencial, conforme indica a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, da
Advocacia-Geral da União:

ORIENTAÇÃONORMATIVA Nº 55, DE 23DE MAIO DE 2014
OADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, XT e
XII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10defevereiro de 1993, considerando o que consta
do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos
os órgãosjurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
1- Os processos que sejam objeto de manifestaçãojurídica referencial, isto é, aquela que analisa
todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de
análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

1 - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a
atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividadejurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a
partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/AS MG/CGU/AGU/2014.

5. A manifestação referencial permite que uma única análise jurídica possa ser adotada para os demais
processos similares. Com isso, busca-se otimizar a atuação do parecerista, evitando-se repetição desnecessária de
pareceres com o mesmo conteúdojurídico, prestigiando, assim, a eficiência administrativa.

6. Como bem delineado no Parecer Referencial n. 00016/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se dizer que
a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico genérico, vocacionado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, tratando-se de ato enunciativo perfeitamente
afinado com o princípio da eficiência.

vá Em linha similar, com base no Parecer Referencial nº 00011/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se
concluir que:

* À manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às
consultas repetitivas;
* A adoção de manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de
processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto de análise em abstrato, sendo certo
que as orientações jurídicas veiculadas através do parecer referencial aplicar-se-ão a todo e
qualquer processo com idêntica matéria.
* A elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos
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objetivos, a saber; i) a ocornàrciâ de embareço à âlividadc consultiva em máo da traúitaçio de

elevâdo número de pÍoaessos administativos versândo soble meteria Íapetitiva e ii) a singelczâ d, /) n .-,
ôtividade desempeniada pelo ó.g.ào jurídico. quc se rcsúingê â verificar o atrirdimenro e.'5) t
exigê.cias legais a p3nir ds simples mnfeÉncia de documentos;
. A dispensa do envio de processos ao óÍgâo juridico p6m exame individu&ljzâdo ficâ
cohdicionàdâ âo pronunciaúento cxpr€sso, pela área técnica intercssâda" no rntido de que
concÍeto sê amolds âos termos dâ manilestação juridica refercícial já elsborad& sobre o questâo

9. 'E gxsivel a urilizaçâo, pelos órgãos e entidades dâ Adminisração Pública Federal, de um mesmo
patecer juridico em procedimentos licitâórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e seja
complao. amplo e abranja todas as questões juridicas pertin€ntes" (Ac6rdão 26741201+Plenário I Relator: ANDú DE
CARVALHO).

Arl. 3" A Mdnüàttação Juridico Refercncial tett cot ro prernissd a prc oção da celeridode eri
prDcessos ad iibhativos que possibilite análíte jurídico padrcninda efi ce,\os rcpetilivos.

(...)

§ 2" I e i§eão de umo MJR depende do pcenchimento dos següinlet ,equíritos:

I -companação de el*ado wlame de prccessos sobre a motéria; e

II -demonstração dc quc o análise indiiduolizada dos pmcessos irnp.rcta de lorma negetivo no

celeridode dat alivídades detenwleidas palo órgão consulliw ou pelo ótgão t.§sessorado.

I L Com efeito, em atendimento aos requisitos soprd, esta Coruulto a atesta que o volume de prccessos em
matérias idênticas e repetidas, as quais possibilitam uma análise juidica padroni?ada e restrita à veriÍicação das

exigências legais, a partir de uma simples confeÍência de documentos, tem impactado a atuação deste &gão consultivo,
em desprestigio ao pÍincipio da razoável duração do processo, e, ocasionalmente, à segurança júdica. lsso porque a
multiplicidade do ripo de demanda ora examinada, acaba repercutindo negativamente na atuação jurídic4 na medida em
que os aclvogados podeíam se dedicar ao estüdo e aprofundalnento de Ínatérias mais complexas e rclevantes. as quais, de
fato, eÍigem uma análise jurídica mâis detida e aprofundada-

12. Sem dúvida alguma, a utilizaçâo de pareceres referenciajs é uma medida natur:al ao desenvolümento
tecnológico, á racionalização das ações adúinistrativas e ao aperfeiçoamento da boa gestão do óEão de Advocacia
Públic{r.

II.2 - Finalidade e abratrgência do parecer jurídlco

13. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoÍidade assessorada no conÍole interno da
legalidade administrativa dos atos praficados ou já efúivados.

14. A fimçào destâ Consultoía é apenas apoütar possiveis riscos do ponto de vista juridico e recomendar
providênciàs. para rÊsguardâr a autoridade ássessorâda. e â quem competiÍ avaliar uma dimensão real do risco e a
necessidade de adotar oü não urna precaução recomendada.
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8- Vale fiisar, a iniciativa de realizar pareceres Íeferenciais foi objeto de análise pelo Tribunal de Conàíúi::-
Uniáo (TCU), que acertadamente compreendeu a pertinência da medida, conforme verificado no Informativo TCU n'
218t2014

10. Recenternente, a PortôÍia Normativa CCU/ACU rl" 5. de 3l de março de 2022, passou a disciplillar a

rnanifestação juridica rcferencial, reproduzindo, em seu artigo 3', §2', os requisitos objetivos autorizadores da elaboraçào
de ditas manifestaçôes quejá estavam prescritos na Orientaçà) Normativa AGU n' 55, de 23 de maio de 2014,litteris:
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objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de
elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) asingeleza da
atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atehdimento, das 35 +
exigências legais a partir da simples conferência de documentos; à:

* A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica
condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, nosentido de que o caso:—
concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencialjá elaborada sobre a questão.

8. Vale frisar, a iniciativa de realizar pareceres referenciais foi objeto de análise pelo Tribunal de Contátda—-
União (TCU), que acertadamente compreendeu a pertinência da medida, conforme verificado no Informativo TCU nº
218/2014:

9. “É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e seja
completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes” (Acórdão 2674/2014-Plenário Relator: ANDRÉ DE
CARVALHO).

10. Recentemente, a Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2022, passou a disciplinar a
manifestação jurídica referencial, reproduzindo, em seu artigo 3º, $2º, os requisitos objetivos autorizadores da elaboração
de ditas manifestações que já estavam prescritos na Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de 2014, litteris:

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em
processos administrativos quepossibilitem análisejurídica padronizada em casos repetitivos.
(.)

$ 2º A emissão de umaMJR depende dopreenchimento dos seguintes requisitos:
1 -comprovação de elevado volume deprocessos sobre a matéria; e
1 -demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na
celeridade das atividades desenvolvidaspelo órgão consultivo oupelo órgão assessorado.

1. Com efeito, em atendimento aos requisitos supra, esta Consultoria atesta que o volume de processos em
matérias idênticas e repetidas, as quais possibilitam uma análise jurídica padronizada e restrita à verificação das
exigências legais, a partir de uma simples conferência de documentos, tem impactado a atuação deste órgão consultivo,
em desprestigio ao princípio da razoável duração do processo, e, ocasionalmente, à segurança jurídica. Isso porque a
multiplicidade do tipo de demanda ora examinada, acaba repercutindo negativamente na atuação jurídica, na medida em
que os advogados poderiam se dedicar ao estudo e aprofundamento de matérias mais complexas e relevantes, as quais, de
fato, exigem uma análise jurídica mais detida e aprofundada.

12. Sem dúvida alguma, a utilização de pareceres referenciais é uma medida natural ao desenvolvimento
tecnológico, à racionalização das ações administrativas e ao aperfeiçoamento da boa gestão do órgão de Advocacia
Pública.

11.2 - Finalidadee abrangência do parecer jurídico

13. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle interno da
legalidade administrativa dos atos praticados ou já efetivados.

14. A função desta Consultoria é apenas apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar
providências, para resguardar a autoridade assessorada, e a quem competir avaliar uma dimensão real do risco e a
necessidade de adotar ou não uma precaução recomendada.
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l5 Importânte ressaltar que o çxame dos atos processuais se restsinge aos s€us aspectos legais, excluidos
aqueles da naturezâ tecnica. Em relaçào a estes, aplicam-se os requisitos imprescindíveis parÀ sua adequação à exigências
da administração. observando os requisitos legais imtr)stos (conforme Enunciado n, 07, do Manual de Boas
Consultivas da CCU/AGU, "A naíifes|ação consultiva que adentÍar questiio jurídica com potencial dê signi

Pniticaí\
frcanio)§

reflexo em aspecto técnico deve conteÍ j ustificativa da necessidade de fazêlo, evitando-se posicionamentos conclusi
sobre temas não juridicos, tâis como os tecnicos, administntivos ou de convenjência ou opoÍunidade, podeÍdo-se, porenr,
sobÍe e§tes emitir opinião ou formular Íecomendações, desde que enfatizando o caráter discricionírio de
acâtamento"),

'<3:.i
16. De fato. presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao
dehlhamento do objeto da contratação, suas características, Íequisitos e avaliação do preço estimado, teíham sido
regularmente determinadas pelo seloÍ competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivo§, para a melhor
comecução do iÍrteresse público. 0 mesmo se pÍessupôe em Elação ao exercício da compeÉncia discricionária pelo óryão
assessorado, cujas de,cisôes devem ser motivadas Dos autos.

17. PoÍ outro lado, vale esclarecer que, viâ Íegra, nào é um papel do óryão de análise juridica exercer
audito as quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. IÍrcumbe, Deste caso, â cada
um deles observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de compÊtências.

t8. Por Íim, ressaltamos que as orieotações jurídicas não possuem caáter ünculativo, podendo a autoridade
assessorada, dertro da maqem discÍicionária que é conferida pela lei, adotar ou não as pondeÍações feitas pela
Consultoria Juridica. Contudo, o seguimento do processo sem a observància dos apontarnentos juridicos sená de
respoffabilidade exclusiva da Administraçâo-

lI.3 - Regularidrde d& sutuaçio do processo e avalieção de colformidede legsl

19. O aÍ. 19 dâ Lei n' 14.133, de 2021, prevê que os órgâos competentes da Administração devem insiituir
mec&Irismos e ferÀmentas vohadas ao gereDciamfito de atividades de adminisoaçâo de materiais, obÍas e serviços,
conforme abai xo transcrito:

Á . 19- Os oryãos da ÁdminisÍrdção com competànciot rcgúlamentares rclativas àt ali\)idades de

administração de dteriois. de obras e sen,iç,.s e de licítações e contratos deverão:

I - instituir iislrunrcntos que pemilsm, Wíerencialmente, a centr,rlizoçào dos pmcedimentos de

aqu*iç,ào c conrrataçào de bens e senttços'

I - üíar Mtálogo êletrôníco de padmnizaçõo de compras, seryiços e obrer, admitida a odoçào do

calálollo do Poder ExecutitoJedaral por todos os entesJbderatiws;

lll - iíttituit rislena iníbrmatizado de aconpanhanento de obras, inchcL-e com rccursos de

lV - instituir, com at&ilio dos órgàos de ossessorameno juridico e de controle íate o, odelos de
ninutq de editais. de tennos áe rcÍeréncin, de contratos padruüízador e de ourms documentos.

adniúa a odoÇão .lN min tas do Poder ExeattiwÍederol por,odos os atesJbderativos:

V - pamover a adoção grddativo de tecnoloqias e pmc*sos integrtdos gue pernitu n a crioção, a

utilizoção e o al dlização de modelos digitair de obras c lreryiços de enge\harto.

20. E preciso que a fase de planejamento da contratação estejâ aliúada às iniciativas mais atualizadas dos
órgãos que detêm comp€tências regulamentares.

2l. Nesse sentido. um ilrstrumento im@ita4lqpaia auxiliaÍ a checagem desse aliúamento é a lista de
veÍificação elahq!4(Epela Advocacia-Geral da União,-dispgsiyel-!9-9!t!9!9§g https/www.gov.br/Àgúpt-br/composicao
/cgúcgdmodelos,4icitaco€secoÍtratos/14133/listasde-verificacao (acesso em lOnü2O23).
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15. Importante ressaltar que o exame dos atos processuais se restringe aos seus aspectos legais, excluídos
aqueles da natureza técnica. Emrelação a estes, aplicam-se os requisitos imprescindíveis para sua adequação às exigências
da administração, observando os requisitos legais impostos (conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Area
Consultivas da CGU/AGU, “A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial dê significativí
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusiv
sobre temas nãojurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de s
acatamento”).

16. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor
consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão
assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

17. Por outro lado, vale esclarecer que, via regra, não é um papel do órgão de análise jurídica exercer
auditorias quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, neste caso, a cada
umdeles observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

18. Por fim, ressaltamos que as orientações jurídicas não possuem caráter vinculativo, podendo a autoridade
assessorada, dentro da margem discricionária que é conferida pela lei, adotar ou não as ponderações feitas pela
Consultoria Jurídica. Contudo, o seguimento do processo sem a observância dos apontamentos jurídicos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

11.3 - Regularidade da autuação do processo e avaliação de conformidade legal

19. O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir
mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e serviços,
conforme abaixo transcrito:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de
administração demateriais, de obras eserviços e de licitações e contratos deverão:
1 - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de
aquisição e contratação de bens e serviços;

1H - criar catálogo eletrônico depadronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do
catálogo do PoderExecutivofederalpor todos os entesfederativos;
1H - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de
imagem e video;

1V - instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramentojurídico e de controle interno, modelos de
minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
admitida a adoção das minutas do PoderExecutivofederalpor todos os entesfederativos;
V - promover a adoçãogradativa de tecnologias eprocessos integrados quepermitam a criação, a
utilização e a atualização demodelos digitais de obras e serviços de engenharia.

20. É preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às iniciativas mais atualizadas dos
órgãos que detêm competências regulamentares.

21. Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de
verificação elaborada pela Advocacia-Geral da União,disponível no endereço https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao
/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/listas-de-verificacao (acesso em 10/08/2023).
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3S9II.4 - Limiter e irstârciss de governalrça

22. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decrcto n' 10.193, de 27 de dezernbro de 2019, estabelece
Iimites e instâncias de governançâ para a conrralação de bens e serviços e para a realização de gastos corh diárias
passagens no âúbito do Poder Executivo federal.

".i::*
23. Em Íelâção aos contratos adminisEâtilos, para atividades de custeio em gerâI, o 8Íigo 3'do referido
decreto define algunas Íegras que precisam ser resp€itadas, notadamente em relação à compeÉncia pôra a celebração d€
novos contratos de aquisição:

AA. 3' A celebraçào de novos co^lralos admi[isrmril!Ú.s e a pronogaçào de contrato§
odninistralios em vigor relalivls a atividlrdet de cusIeio serão autoizadas ern ato do Ministm de
Estado oü do titular de óràão dire,omente subordinado ao Prctidente da Repúúlica.

§ l" Para os conlratot de qualquer valor a conpetêncio de que trato o caput poderó ser delegado
àç seguintes autoidodes, peÍrnitida a subdelegação na lorma do § 2":

I - titulorct de.aryos.lc naturea cspe.:ial:

II - dirige»tes nà\imos dat unidades dir"lirnente tubotdinados dos Ministos dc Estado: c

III - dirigentes nánnx dat enrdades tinculadas.

§ )' Pan os co tratos com volor iníenü o R$ 10.000.0N,0t1 (dez mÍlhões de reais), a

codpetôncío de qae íruto o caput pderà set delegada ou subdclegada aos subsecrctorios de
planejamento, otçametto e odrfiinistrdção ou à autorídade equíedlente, pen titida a subdelegoção
nos temos do dispsto no § 3".

§ 3" Poro os Nnt ,tos com volor igual ou inlbríor a R$ 1.000.000.00 (u nilhão dc reais). a
competência de que truta o captlt poderá set delegada ou subdelcgada aos coonlenadorcs ou aos

cheÍer das unidddes odminirtrotivas doÍ óryãos oú da.J entidades, vedada a subdelegaçào.

25. Uma vez que foge às atribuições deste órgão de assessoÍaaento juÍidico investigar ou auditar eventual
existência de delegação de coúp€tência, a autoridade assistida deve se certificar sobJe a nâtureza &
coptratâda se co.rstitui ou nào â.tividade de custeio

ll

',1^raná^ ,. nr uiâân.i.. na.a«< -- â-- ^ ---^ -- ^rô;r .ô .
lc na minuta a Uúiâo na conúato a ser fi

II.5 - Dese[volvinlerto nacional sustentável; critérios de sustenlabilidrde

26. As contratações goyemamentais devem estabelecer critérios que pÍomovam o deseDvolvimelto rBcional
sustentilvel. Assim, as açôes da Administração devem ser especialmeúe voltadas para a reduçâo do consumo e para a
aquisiçào prefercncial de produtos inseridos no conceito de ecolomia circular ou que repÍesenEm menor impacto
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5'e tl da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art- 7', XI, da
Lei n' 12.305, de 2010).

21. No planejamenro da contratâção devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a

especihcaçdo do objeto de acordo com critérios de sustentÀbilidaÍle, a existência de obÍigações a serem cümpÍidas durante
o Íbrnecimento e o recolhimento dos pmdutos, bem como a incidência d€ noÍmas especiais de cometcialização oü de
licenciamenlo de atividades (ex.: registro no Cadastro Tecrico Fedeial - CTF), que são rêquisitos prcvistos na legislação
de regêrcia ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IY da Lei n. 14.133, de 2021).

5 of2l l0/08/2023, l3:25
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?.4. A PortÂria ME n'7.828, de 30 de agosto de 2022, eçabelece roÍmas complementares pâra o cumprimento
do Decrcto n' t0.193, de 2019, incumbindo ao óÍgão cont.ataúte ficar atento à eventual diploma que yenha a fixaÍ
determinações complementares ao DecÍeto n' 10.193, de 2019. devendo-se observar os Feceitos dos atos noÍnativos
Íegulamenares ainda vigentes.

/
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11.4 - Limites e instâncias de governança / ã ; & 3 >

22. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu
limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias
passagens no âmbito do Poder Executivo federal.

liaADO
23, Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3º do referido
decreto define algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em relação à competência para a celebração de
novos contratos de aquisição:

Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministrode
Estadooudo titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.
$ 1ºPara os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caputpoderá ser delegada
às seguintes autoridades, permitida a subdelegação naforma do $ 2º
1- titulares de cargos de natureza especial;
H - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e

III - dirigentes máximos das entidades vinculadas.
$ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a

competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação
nos termos do disposto no$ 3º.
$ 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a
competência de que trata o caputpoderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.

24. A Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas complementares para o cumprimento
do Decreto nº 10.193, de 2019, incumbindo ao órgão contratante ficar atento à eventual diploma que venha a fixar
determinações complementares ao Decreto nº 10.193, de 2019, devendo-se observar os preceitos dos atos normativos
regulamentares ainda vigentes.

25. Uma vez que foge às atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual
existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser
contratada — se constitui ou não atividade de custeio —, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se a
autoridade indicada na minuta possui competência paraa representar a União na celebraçãodo contratoa serfirm:

11.5 - Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade

26. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional
sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para à
aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da
Lei nº 12.305, de 2010).

27. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a
especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a seremcumpridas durante
o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de
licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação
de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três,
procedemos o encerramento deste volume n' ll do Processo 10
64240.00694\12023-70 que se encerra com a folha no 400.

TIAGO DE ALM DA SILVA - 3A Sgt
Auxiliar da da B Adm Gu JP

::-)1

MINISTÉRIO DA DEFESA
BASE ADMINISTRATTVA DA GUARNTçÃO Oe JOÃO PESSOA

MINISTÉRIO DA DEFESA . .
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três,
procedemos o encerramento deste volume nº Ill do Processo nº
64240.006941/2023-10 que se encerra com a folha nº 400.

TIAGO DE ALM DA SILVA - 3º Sgt
Auxiliar da”/ da B Adm Gu JP


